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A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 

Ref. Protocolo 11.119/2025 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Em atendimento ao Ofício nº 0429/2025-SL/CMC, por meio do qual 

essa Colenda Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei nº 008, de 26 de 

fevereiro de 2025, de autoria do ilustre vereador, Pastor Júnior (PL), devidamente 

aprovado, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e cópia da 

respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, 

apensas, descritas a seguir: 

 

Lei nº Data  Ementa/Referência Dados de publicação– 
Jornal Oficial Eletrônico 
dos Municípios do Estado - 
Ano XVII 

3.343 24/04/2025 Institui no Município de Cáceres o 
‘Programa Municipal de Promoção e 
Incentivo ao Esporte Adaptado’ e dá 
outras providências. 

Ed. nº 4738 
de 19.05.2025 
p. 183 

 

Atenciosamente. 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI Nº 3.343 DE 24 DE ABRIL DE 2025 

Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone: (065) 3223-1939 Bairro Jardim Celeste 

Cáceres – Mato Grosso. 

    

 

 
LEI N° 3.343, DE 24 DE ABRIL DE 2025. 

 
” Institui no Município de Cáceres o ‘Programa Municipal 
de Promoção e Incentivo ao Esporte Adaptado’ e dá 
outras providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO , no 
uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber      que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Promoção e Incentivo ao Esporte Adaptado, vinculado 

à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com o objetivo de fomentar e desenvolver a prática de 

atividades esportivas entre pessoas com deficiência e necessidades especiais, assim definidos conforme 

a Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015. 

 

Art. 2º A promoção e o incentivo do desenvolvimento do esporte adaptado educacional, do esporte 

adaptado de alto rendimento, do esporte como lazer e do esporte como promoção à saúde voltados às 

pessoas com deficiência e necessidades especiais, além das formas previstas na Lei Federal nº 11.348, de 

29 de dezembro de 2006, se darão por meio de: 

 

I- criação e apoio a projetos e eventos esportivos nas diferentes modalidades para as pessoas com 

deficiência; 

 

II- apoio a realização de palestras e workshops que tenham como objetivo a troca de experiências e 

conhecimentos de novas técnicas do esporte adaptado; 

 

III- apoio a iniciativas que tenham como objetivos a especialização nas áreas do conhecimento 

aplicadas ao esporte adaptado, de árbitros, técnicos, profissionais da área de educação física e outros 

profissionais de áreas afins; 

 

IV- criação, apoio e/ou financiamento de projetos e eventos esportivos nas mais variadas modalidades 

e natureza e às mais variadas faixas etárias, bem como programas para pessoas com deficiência e 

pessoas com necessidades especiais; 

 

V- criação, apoio e/ou financiamento de projetos de criação de escolinhas e centros de treinamentos de 

várias modalidades esportivas, destinadas a crianças, jovens, adultos, melhor idade, com deficiência e 

necessidades especiais; 

 

VI- financiamento, intermediação, patrocínio e estabelecimento de programas esportivos e de lazer em 

comunidades, instituições de ensino público e particular, junto às ligas e federações, com intuito de 

abranger várias classes sociais, favorecendo o acesso e permanência de pessoas com deficiência e 

necessidades especiais em espaços que oportunizem práticas esportivas sistematizadas e/ou não 

sistematizadas como elemento de convivência positiva. 

 

VII- aquisição e/ou contratação de equipamentos, serviços e materiais de consumo públicos e/ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
Ô

N
IA

 E
LI

E
N

E
 L

IB
E

R
A

T
O

 D
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

2A
8-

78
B

F
-3

C
4F

-8
B

0C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
2A

8-
78

B
F

-3
C

4F
-8

B
0C

1Doc:  Protocolo 813/2025  |  Anexo: LEI_N_3_343_2025.pdf (1/4)        2/13



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI Nº 3.343 DE 24 DE ABRIL DE 2025 

Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone: (065) 3223-1939 Bairro Jardim Celeste 

Cáceres – Mato Grosso. 

    

 

privados necessários à execução do projeto; 

 

VIII- apoio a iniciativas que tenham como objetivos a especialização nas áreas do conhecimento 

aplicadas ao esporte, de árbitros, técnicos, profissionais da área de educação física e outros profissionais 

de áreas afins; 

 

IX- criação de condições para construir, reformar, implantar, ampliar, adaptar e modernizar a 

infraestrutura esportiva pública existente no Município, dentre as escolas, ginásios, piscinas, campos, 

praças, pista de atletismo e outros agrupamentos, além de parques e jardins, garantindo a articulação 

entre as entidades privadas e as três esferas de governo; 

 

X- patrocínio com custeio de despesas de equipes e atletas em viagens que participem de competições 

municipais, estaduais, nacionais e internacionais; 

 

XI- apoio à realização de eventos e competições no âmbito municipal; 

 

XII- custeio e/ou aquisição de materiais, equipamentos, infraestrutura, adequação para cada 

modalidade esportiva, observadas a disponibilidade orçamentária. 

 

Art. 3° São objetivos do Programa de incentivo ao Esporte voltados às pessoas com deficiência e 

necessidades especiais: 

  

I- massificar a prática de esportes através das atividades de iniciação esportiva; 

 

II- oportunizar o conhecimento e a prática de atividade física a pessoas com deficiência e necessidades 

especiais; 

 

III- contribuir com o desenvolvimento humano, social e esportivo das pessosa com deficiências e 

necessidades especiais; 

 

IV- auxiliar na redução dos índices de criminalidade; 

 

V- promover transformação social e melhoria da qualidade de vida dessas pessoas. 

 

Art. 4° Para a consecução dos objetivos deste Programa, a Administração Pública Municipal poderá 

criar, mediante decreto, projetos próprios para tal fim, bem como firmar convênios e ou parcerias 

público-privadas. 

 

Art. 5° Para obtenção de financiamento de projetos, que não sejam de iniciativa do próprio poder 

público municipal, com recursos do Programa Municipal de Incentivo ao Esporte, os interessados 

deverão obrigatoriamente estar cadastrados na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, satisfazendo as 

seguintes condições: 

 

I- apresentar o projeto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, explicitando objetivos, recursos A
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financeiros e humanos envolvidos para fim de fixação do valor do incentivo e fiscalização posterior; 

 

II- em casos de escolinhas, indicar obrigatoriamente o profissional técnico, para acompanhar o projeto 

apresentado ou treinador/instrutor que possuam cursos preparatórios associados à modalidade que 

ensinam; 

 

Art. 6° Os projetos destinados às pessoas com deficiência e necessidades especiais serão encaminhados 

para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, que definirá os projetos selecionados a serem 

financiados, a partir dos seguintes critérios: 

 

I- interesse público e desportivo; 

  

II- atendimento à legislação vigente, inclusive no que diz respeito ao salário dos profissionais da área, 

ainda que proporcional; 

 

III- qualidade do projeto apresentado e capacidade do proponente para realização do projeto; 

 

IV- compatibilidade dos custos apresentados com a realidade financeira do município; 

 

V- garantia de participação da população carente nos programas. 

 

Parágrafo único - A análise deverá ser feita com brevidade, a fim de agilizar o processo e não 

prejudicar as entidades. 

 

Art. 7° Os responsáveis pelo projeto deverão comprovar junto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

a aplicação dos recursos repassados conforme estabelecido no cronograma físico financeiro aprovado. 

 

§ 1° As prestações de contas à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer serão efetuadas através de 

formulário próprio. 

 

§ 2° Além das sanções penais cabíveis, a não comprovação da aplicação dos recursos nos prazos 

estipulados implicará na exclusão dos responsáveis pelo projeto de qualquer apoio pelo Município por 

um período de 01 (um) ano. 

 

Art. 8° As despesas decorrentes desta lei serão custeadas por Dotações Orçamentárias próprias. 

 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres/MT, em 24 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita Municipal 
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AMM-MT Disponível na edição de 19 de Maio de 2025 Mato Grosso

amm.diariomunicipal.org1

Prefeitura Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO LEI N° 3.343,PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO LEI N° 3.343,
DE 24 DE ABRIL DE 2025DE 24 DE ABRIL DE 2025

 19 de Maio de 2025

” Institui no Município de Cáceres o ‘Programa Municipal de Promoção e Incentivo ao
Esporte Adaptado’ e dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,
faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Promoção e Incentivo ao Esporte Adaptado,
vinculado à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com o objetivo de fomentar e
desenvolver a prática de atividades esportivas entre pessoas com deficiência e
necessidades especiais, assim definidos conforme a Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho
de 2015.

Art. 2º A promoção e o incentivo do desenvolvimento do esporte adaptado educacional, do
esporte adaptado de alto rendimento, do esporte como lazer e do esporte como promoção à
saúde voltados às pessoas com deficiência e necessidades especiais, além das formas
previstas na Lei Federal nº 11.348, de 29 de dezembro de 2006, se darão por meio de:

I- criação e apoio a projetos e eventos esportivos nas diferentes modalidades para as
pessoas com deficiência;

II- apoio a realização de palestras e workshops que tenham como objetivo a troca de
experiências e conhecimentos de novas técnicas do esporte adaptado;

III- apoio a iniciativas que tenham como objetivos a especialização nas áreas do
conhecimento aplicadas ao esporte adaptado, de árbitros, técnicos, profissionais da área de
educação física e outros profissionais de áreas afins;

IV- criação, apoio e/ou financiamento de projetos e eventos esportivos nas mais variadas
modalidades e natureza e às mais variadas faixas etárias, bem como programas para
pessoas com deficiência e pessoas com necessidades especiais;

V- criação, apoio e/ou financiamento de projetos de criação de escolinhas e centros de
treinamentos de várias modalidades esportivas, destinadas a crianças, jovens, adultos,
melhor idade, com deficiência e necessidades especiais;
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VI- financiamento, intermediação, patrocínio e estabelecimento de programas esportivos e
de lazer em comunidades, instituições de ensino público e particular, junto às ligas e
federações, com intuito de abranger várias classes sociais, favorecendo o acesso e
permanência de pessoas com deficiência e necessidades especiais em espaços que
oportunizem práticas esportivas sistematizadas e/ou não sistematizadas como elemento
de convivência positiva.

VII- aquisição e/ou contratação de equipamentos, serviços e materiais de consumo
públicos e/ou privados necessários à execução do projeto;

VIII- apoio a iniciativas que tenham como objetivos a especialização nas áreas do
conhecimento aplicadas ao esporte, de árbitros, técnicos, profissionais da área de
educação física e outros profissionais de áreas afins;

IX- criação de condições para construir, reformar, implantar, ampliar, adaptar e modernizar a
infraestrutura esportiva pública existente no Município, dentre as escolas, ginásios,
piscinas, campos, praças, pista de atletismo e outros agrupamentos, além de parques e
jardins, garantindo a articulação entre as entidades privadas e as três esferas de governo;

X- patrocínio com custeio de despesas de equipes e atletas em viagens que participem de
competições municipais, estaduais, nacionais e internacionais;

XI- apoio à realização de eventos e competições no âmbito municipal;

XII- custeio e/ou aquisição de materiais, equipamentos, infraestrutura, adequação para
cada modalidade esportiva, observadas a disponibilidade orçamentária.

Art. 3° São objetivos do Programa de incentivo ao Esporte voltados às pessoas com
deficiência e necessidades especiais:

I- massificar a prática de esportes através das atividades de iniciação esportiva;

II- oportunizar o conhecimento e a prática de atividade física a pessoas com deficiência e
necessidades especiais;

III- contribuir com o desenvolvimento humano, social e esportivo das pessosa com
deficiências e necessidades especiais;

IV- auxiliar na redução dos índices de criminalidade;

V- promover transformação social e melhoria da qualidade de vida dessas pessoas.

Art. 4° Para a consecução dos objetivos deste Programa, a Administração Pública
Municipal poderá criar, mediante decreto, projetos próprios para tal fim, bem como firmar
convênios e ou parcerias público-privadas.
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Art. 5° Para obtenção de financiamento de projetos, que não sejam de iniciativa do próprio
poder público municipal, com recursos do Programa Municipal de Incentivo ao Esporte, os
interessados deverão obrigatoriamente estar cadastrados na Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer, satisfazendo as seguintes condições:

I- apresentar o projeto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, explicitando objetivos,
recursos financeiros e humanos envolvidos para fim de fixação do valor do incentivo e
fiscalização posterior;

II- em casos de escolinhas, indicar obrigatoriamente o profissional técnico, para
acompanhar o projeto apresentado ou treinador/instrutor que possuam cursos
preparatórios associados à modalidade que ensinam;

Art. 6° Os projetos destinados às pessoas com deficiência e necessidades especiais serão
encaminhados para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, que definirá os projetos
selecionados a serem financiados, a partir dos seguintes critérios:

I- interesse público e desportivo;

II- atendimento à legislação vigente, inclusive no que diz respeito ao salário dos
profissionais da área, ainda que proporcional;

III- qualidade do projeto apresentado e capacidade do proponente para realização do
projeto;

IV- compatibilidade dos custos apresentados com a realidade financeira do município;

V- garantia de participação da população carente nos programas.

Parágrafo único - A análise deverá ser feita com brevidade, a fim de agilizar o processo e
não prejudicar as entidades.

Art. 7° Os responsáveis pelo projeto deverão comprovar junto à Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer a aplicação dos recursos repassados conforme estabelecido no
cronograma físico financeiro aprovado.

§ 1° As prestações de contas à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer serão efetuadas
através de formulário próprio.

§ 2° Além das sanções penais cabíveis, a não comprovação da aplicação dos recursos nos
prazos estipulados implicará na exclusão dos responsáveis pelo projeto de qualquer apoio
pelo Município por um período de 01 (um) ano.

Art. 8° As despesas decorrentes desta lei serão custeadas por Dotações Orçamentárias
próprias.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.1Doc:  Protocolo 813/2025  |  Anexo: LEI_N_3_343_PUBLICACAO.pdf (3/4)        8/13
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Cáceres/MT, em 24 de abril de 2025.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal
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